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i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ediNaldo silva de soUsa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº1180/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 18/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar responsabilidade a funcional 
decorrente do extravio, em tese, de um carregador, marca taUrUs, cali-
bre .40sW, da pistola patrimônio P18460, série sza-84072, de proprieda-
de da Pc-Pa, nos termos do boP 00168/2023.108018-1, de 23/09/2023, 
e demais fatos conexos, conforme documentação anexada. (Pae nº 
2023/1092032);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ediNaldo silva de soUsa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº1181/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 18/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar responsabilidade funcional de-
corrente do extravio, em tese, de um carregador, marca taUrUs, calibre 
Pt .40, patrimônio 18556, de propriedade da Pc-Pa, nos termos do boP 
00045/2023.100016-6, de 24/09/2023, e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada. (Pae nº 2023/1092399);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ediNaldo silva de soUsa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº1182/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 18/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do iPc v. H. M. a., 
mat. 5966966, e do iPc b. i. c., mat. 55209659, os quais, em tese, ofen-
deram a integridade física de N. M. s. e de outros indivíduos não identi-
ficados, nos termos do “Ofício 1522/2023-SRAP/DPCCA” e documentação 
anexada. (Pae nº 2023/1065712);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
aos sindicados contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) viviaNe carvalHo flores silva para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº1183/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 18/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar responsabilidade funcional de-
corrente do extravio, em tese, da parte frontal do colete balístico nº de 
série 08-002306 da Pc-Pa, nos termos do boP 00068/2023.101187-8, de 
20/09/2023, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada. 
(Pae nº 2023/1104693);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ediNaldo silva de soUsa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 936/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 369/2022-aai/gab/corregePol 
de 06/07/2022, instaurada para apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes  ao 
iPl n.º 00259/2011.000759-0, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 369/2022-aai/gab/
corregePol de 06/07/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 937/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 222/2022-aai/gab/corregePol 
de 23/05/2022, instaurada para apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. aos 
iPl’s nº 00323/2018.100008-3, 00323/2018.100004-3 e outros, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 222/2022-aai/gab/
corregePol de 23/05/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 938/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 210/2021-aai/gab/corregePol 
de 10/06/2021, instaurada para definir e identificar as responsabilidades 
pelo atraso, em tese, da conclusão e remessa do iPl n. 00031/2020.100402-
7 (boP n. 00031/2020.101392-5), oriundo da sU de Mosqueiro, fato que 
gerou siMP’s n. 000894.121/2020 e n. 000466.121/2021 , conforme por-
taria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 210/2021-aai/gab/
corregePol de 10/06/2021 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 939/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 251/2020-aai/gab/corregePol 
de 27/07/2020, instaurada para apurar e identificar a autoria dos fatos 
apresentados pela sra. j.M.r.l., a qual denunciou ter sofrido ofensas ver-
bais praticadas por Policial civil nas dependências do cPc renato chaves, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 251/2020-aai/gab/
corregePol de 27/07/2020 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 940/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 154/2022-aai/gab/corregePol 
de 25/04/2022, instaurada para apurar as circunstâncias do furto de duas 
armas de fogo, tipo pistola, marca taUrUs, pertencentes a Polícia Militar, 
que estavam acauteladas no cartório da 9ª SU Mosqueiro, a fim de serem 
encaminhadas à Perícia no cPc renato chaves, fato que gerou o boP nº 
00031/2022.100119-7 (iPl nº 00031/2022.100032-4), conforme portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 154/2022-aai/gab/
corregePol de 25/04/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 941/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 130/2022-aai/gab/corre-
gePol de 08/04/2022, instaurada para apurar responsabilidades re-
ferente a extrapolação no prazo de conclusão e remessa do aPfd nº 
00023/2022.100064-4, conforme portaria instauradora;


